
138Diário OficialGOIÂNIA, QUARTA-FEIRA, 27 DE MARÇO DE 2024
ANO 187 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 24.254

referencial Selic (utilizada para correção de débitos federais), 
contribuíram de forma significativa para a redução das despesas 
financeiras. 

 
22.EVENTOS SUBSEQUENTES 
Até a presente data, não houve fatos relevantes que pudessem 
ser objeto de destaque nesta nota. Era o que tínhamos a relatar 
e esclarecer, em adento as Demonstrações Contábeis ora 
encerradas e apresentadas. 
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RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

Aos diretores e Conselheiros da ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE 
ESPERANÇA E VIDA – ABEVIDA 

Gestora do Complexo de Referência Estadual em Saúde Mental 
- Prof. Jamil Issy - CRESM Aparecida de Goiânia - GO 

Opinião 
Examinamos as demonstrações contábeis da ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE ESPERANÇA E VIDA – ABEVIDA, Gestora do 
CRESM Aparecida de Goiânia - que compreendem o balanço 
patrimonial, em 31 de dezembro de 2023 e as respectivas 
demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das 
mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa, para o 
exercício findo naquela data, bem como as correspondentes 
notas explicativas, incluindo o resumo das principais práticas 
contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações contábeis, acima 
referidas, apresentam adequadamente, em todos os aspectos 
relevantes, a posição patrimonial e financeira da ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE ESPERANÇA E VIDA – ABEVIDA – Gestora do 
CRESM Aparecida de Goiânia - em 31 de dezembro de 2023, o 
desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa, para 
o exercício findo naquela data, de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil e as normas internacionais de 
relatório financeiro (IFRS), emitidas pelo International Accounting 
Standards Board (IASB). 

Base para opinião 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas 
responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão 
descritas na seção, a seguir, intitulada “Responsabilidades do 
auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos 
independentes em relação à Entidade auditada, de acordo com 
os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética 

Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo 
Conselho Federal de Contabilidade (CFC), e cumprimos com as 
demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. 
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e 
apropriada para fundamentar nossa opinião.  
Principais assuntos de auditoria 
Principais assuntos de auditoria são aqueles que, em nosso 
julgamento profissional, foram os mais significativos em nossa 
auditoria do exercício corrente. Esses assuntos foram tratados no 
contexto de nossa auditoria, das demonstrações contábeis, como 
um todo e na formação de nossa opinião sobre essas 
demonstrações contábeis e, portanto, não expressamos uma 
opinião separada sobre esses assuntos.  

▪ Crédito de Subvenção e Reconhecimento da 
Receita 

Os detalhes sobre a política contábil, relativa a Subvenções a 
receber, proveniente de recursos advindos da Secretaria de 
Saúde do Estado de Goiás – SES-GO, estão correlacionadas nas 
Notas 5 “SUBVENÇÃO GOVERNAMENTAL E CONTRATO DE 
GESTÃO” e 18 “RECEITAS OPERACIONAIS ATIVIDADE DE 
SAÚDE - COM RESTRIÇÃO”, ambas relacionadas nas 
demonstrações contábeis da Entidade. A avaliação realizada pela 
administração da Entidade, sobre as Subvenções 
Governamentais a Receber, no valor de R$ 2,342 milhões, 
envolve o pressuposto de que o acordado no contrato de Nº 
002/2014 e seus respectivos termo(s) aditivo(s), firmado entre a 
SES-GO - Secretaria de Saúde do Estado de Goiás e a 
Associação Brasileira de Esperança e Vida, para o 
gerenciamento, operacionalização e execução das ações e 
serviços de saúde no Complexo de Referência Estadual em 
Saúde Mental - Prof. Jamil Issy - CRESM Aparecida de Goiânia, 
será cumprido no exercício seguinte. 
A decisão concretizada pela Administração da Entidade foi de 
honrar com os critérios exigidos no contrato de Gestão. Neste 
sentido, a Entidade realizou custos/despesas, definidos em 
contrato, fato este que gerou um reconhecimento de Receita com 
atividade de saúde na ordem de R$ 31,866 milhões, ocasionando 
o reconhecimento do crédito de subvenção a favor da Entidade, 
em virtude de o custo/despesa ter sido maior que os valores 
repassados para o período em análise. 
Resposta da auditoria ao assunto 
Avaliamos a consistência entre a política contábil, relacionada 
com o registro das Subvenções Governamentais a 
Realizar/Executar, vinculado ao contrato de gestão junto a SES-
GO, e se os procedimentos contábeis foram aplicados de acordo 
com as normas brasileiras e internacionais de contabilidade. 
Realizamos testes para validar se o REGIME DE COMPETÊNCIA 
estava sendo observado; se a receita de subvenção 
governamental estava reconhecida ao longo do período 
necessário e se esta foi confrontada com as despesas 
correspondentes. Também, verificamos que a receita não estava 
sendo reconhecida no momento de seu recebimento, uma vez 
que a Entidade necessita cumprir regras contratuais para realizar 
o reconhecimento dessa receita. Contudo, realizamos uma 
análise da correlação entre o reconhecimento da receita de 
subvenção, em confronto com as despesas/custos 
correspondentes. Semelhantemente, constatamos que a 
diferença da subvenção relacionada foi transferida para a conta 
de contrato de gestão “CREDITOS SUBVENCAO SES-GO 
CONT. GESTAO”, no Ativo Circulante, uma vez que o contrato 
suporta o reconhecimento da receita em relação a tais 
custos/despesas, conforme relacionado na Nota 5 “SUBVENÇÃO 
GOVERNAMENTAL E CONTRATO DE GESTÃO”, e de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil e as normas 
internacionais de relatório financeiro (IFRS), emitidas pelo IASB 

▪ Critério Contábil – Atendimento parcial da Norma 
Brasileia de Contabilidade NBC TG 07 (R2) 

Os detalhes sobre a política contábil, relativos à mudança de 
critério contábil, estão relacionados na Nota “3 - PRINCIPAIS 
POLÍTICAS CONTÁBEIS”, subitem “3.2 ATIVO IMOBILIZADO E 
INTANGÍVEL”, letra “a”, “Reconhecimento e mensuração”, 
relacionada nas demonstrações contábeis da Entidade. A decisão 
tomada pela Administração da Entidade foi de não reconhecer os 

R eceitas f inanceiras
21.a 2023 2022

Rendimento de 349.965,59 174.094,28

Outras receitas 5.000,24 26.045,69

354.965,83 200.139,97
D espesas f inanceiras

2023 2022
21.b Encargos financeiros -118.144,77 -210.809,76

Despesas bancárias -9.625,47 -8.522,69

-127.770,24 -219.332,45
R esultado  f inance 227.195,59 -19.192,48
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